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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº. 006/2026/SEMDURB 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE 

Unidade: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Departamento/Divisão/Setor: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Gestor da Unidade Requisitante: 
Márcio Pereira dos Santos 

Matrícula do Gestor: 
2500500 

Responsável Técnico: 
Leonardo Machado Anequino 

Matrícula do Responsável Técnico: 
25005281 

E-mail Unidade Requisitante: 
semob@terrasanta.pa.gov.br 

Telefone Unidade Requisitante: 
92 99521-8288 

 

TIPO DO ITEM 

( ) Material de consumo ( ) Serviço não continuado 

( ) Material permanente (    ) Serviço de engenharia 

( x ) Serviço continuado ( ) Obras 

 

PRIORIDADE 

( ) Baixa 

( X ) Média 

( ) Alta 

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para o serviço de locação de embarcação 

(balsa) com piloto, visando atender às necessidades operacionais da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano de Terra Santa/PA. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de locação de 

embarcação (balsa) com piloto faz-se necessária para atender às demandas 

operacionais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano de Terra Santa, 

bem como prestar apoio logístico às demais secretarias e órgãos que compõem a 

Administração Pública Municipal. 

2.2. O Município possui características geográficas peculiares, marcadas pela 

presença de rios, igarapés e comunidades de difícil acesso, o que torna 

indispensável a utilização de transporte fluvial para a execução de serviços públicos 

essenciais. Nesse contexto, a disponibilidade de embarcação adequada é 

fundamental para garantir o deslocamento seguro e eficiente de máquinas pesadas, 

equipamentos, veículos e equipes técnicas responsáveis pela realização de obras e 

serviços em áreas rurais e comunidades ribeirinhas. 
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2.3. A embarcação será empregada principalmente no transporte de máquinas 

pesadas, como tratores, retroescavadeiras, pás carregadeiras, caminhões e demais 

equipamentos utilizados na execução de obras de infraestrutura urbana e rural, 

abertura e manutenção de vicinais, recuperação de estradas, serviços de 

terraplenagem, limpeza de áreas públicas, manutenção de pontes, além de 

intervenções emergenciais em locais afetados por fortes chuvas, erosões, 

alagamentos ou situações de isolamento geográfico. 

2.4. Nos últimos períodos, observou-se um aumento significativo das demandas 

operacionais relacionadas à execução de obras, recuperação de vias e atendimento 

às comunidades de difícil acesso, ampliando consideravelmente a necessidade de 

suporte logístico fluvial para o transporte de máquinas, equipamentos e materiais. 

Verificou-se que a estrutura atualmente disponível já não estava suprindo de forma 

satisfatória a necessidade existente, especialmente diante da intensificação das 

ações desenvolvidas pela Administração Municipal. Em razão disso, surgiu a 

necessidade de realização do presente processo de contratação, visando garantir 

maior capacidade operacional, continuidade dos serviços públicos e eficiência no 

atendimento das demandas das comunidades atendidas.  

2.5. Tal crescimento decorre da intensificação das ações desenvolvidas pela 

administração municipal, especialmente nas áreas de infraestrutura urbana e rural, 

manutenção de estradas vicinais e atendimento emergencial às regiões afetadas por 

intempéries. Dessa forma, tornou-se necessária a ampliação da capacidade 

operacional voltada ao transporte fluvial, a fim de assegurar maior eficiência, 

continuidade e agilidade na prestação dos serviços públicos. 

2.6. A contratação também se justifica pela necessidade de garantir maior agilidade 

e eficiência na execução das ações desenvolvidas pela administração municipal, 

evitando atrasos nos serviços públicos e assegurando melhores condições de 

mobilidade e acesso às comunidades atendidas. O suporte logístico proporcionado 

pela embarcação permitirá que as equipes operacionais atuem de forma contínua e 

organizada, reduzindo dificuldades relacionadas ao transporte fluvial e ampliando a 

capacidade de resposta da gestão municipal diante das demandas da população. 

2.7. Além de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, a contratação poderá servir de apoio às demais secretarias municipais, 

especialmente em ações integradas de infraestrutura, meio ambiente, agricultura, 
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defesa civil, saúde, educação e assistência social, sempre que houver necessidade 

de deslocamento de equipamentos, materiais ou apoio operacional em regiões de 

acesso fluvial. Dessa forma, a disponibilidade da embarcação contribuirá 

diretamente para o fortalecimento das atividades administrativas e para a 

continuidade dos serviços públicos prestados à população. 

2.8. Ressalta-se ainda que a contratação de empresa especializada, com 

embarcação adequada e piloto habilitado, garante maior segurança, regularidade e 

eficiência na prestação do serviço, assegurando que o transporte seja realizado em 

conformidade com as normas de navegação vigentes e com as condições 

necessárias para o adequado deslocamento de cargas e equipamentos pesados. 

2.9. Diante do exposto, verifica-se que a contratação pretendida é indispensável 

para assegurar suporte logístico às ações da Administração Municipal, 

proporcionando melhores condições para a execução de obras, manutenção de vias 

e atendimento das demandas emergenciais, contribuindo diretamente para o 

desenvolvimento das comunidades e para a melhoria dos serviços públicos 

ofertados no município. 

3. QUANTIDADES 

3.1. A quantidade dos serviços a serem contratados foi definida com base nas 

demandas operacionais previamente identificadas pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano de Terra Santa, considerando a necessidade contínua de 

transporte fluvial de máquinas pesadas, equipamentos, veículos, materiais e equipes 

técnicas destinadas à execução de obras e serviços públicos nas comunidades 

rurais, ribeirinhas e demais localidades de difícil acesso do município. 

3.2. A estimativa leva em consideração, ainda, o aumento significativo das atividades 

desenvolvidas pela Administração Municipal nos últimos períodos, especialmente 

relacionadas à abertura e manutenção de vicinais, recuperação de estradas, 

serviços de infraestrutura, ações emergenciais e demais intervenções necessárias 

ao atendimento das demandas da população. Observou-se que a estrutura logística 

disponível atualmente não vem suprindo de forma satisfatória a crescente 

necessidade operacional, tornando indispensável a ampliação do suporte fluvial para 

garantir maior eficiência, continuidade e agilidade na execução dos serviços 

públicos. 

3.3. A contratação contempla a disponibilização de 01 (uma) embarcação do tipo 
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balsa, acompanhada de condutor (piloto) devidamente habilitado e apto à execução 

dos serviços, observadas todas as exigências legais e normas de navegação 

vigentes. A embarcação deverá permanecer disponível conforme cronograma e 

programação operacional definidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, podendo também atender demandas de outras secretarias municipais que 

necessitem de apoio logístico fluvial para o desenvolvimento de suas atividades 

institucionais. 

3.4. O período estimado para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da 

legislação vigente, caso haja interesse da Administração e disponibilidade 

orçamentária. 

3.5. A definição da quantidade e do período da contratação busca assegurar o 

atendimento contínuo das necessidades operacionais da Administração Municipal, 

evitando interrupções na execução dos serviços públicos e garantindo maior 

eficiência no deslocamento de máquinas e equipamentos destinados às ações de 

infraestrutura e manutenção das comunidades do município. 

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR 

4.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 206.052,46 (duzentos e seis 

mil, cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos). 

4.2. A metodologia utilizada para definição do valor estimado das contratações 

realizadas por órgãos públicos foi encontrada no Módulo de Pesquisa de Preços do 

ComprasGov. 

 
ITEM 

 
CATSER 

 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QTD 

 
V. UNIT. 

 
V. TOTAL 

 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 

 
14699 

Locação de Embarcação Marítima / Fluvial. Tipo de 
embarcação: balsa fluvial com estrutura resistente, 
cobertura contra intempéries e condições adequadas 
para transporte de materiais, pessoas e cargas; 
Tripulação: condutor fluvial (piloto) devidamente 
habilitado e registrado junto à Marinha do Brasil, 
conforme exigências legais; Comprimento Total: 
17,00 metros; Comprimento entre Perpendiculares: 
15,20 metros; Boca Moldada: 6,00 metros; Pontal 
Moldado: 1,30 metros; Área de Navegação / Tipo de 
Serviço: Área 1 / Transporte de Carga Geral; Tipo da 
embarcação: Balsa Motorizada / Carga Viva; Material 
do casco: Madeira; Potência: 170 HP; Reversor: 3:1; 
Segurança: a embarcação deverá estar equipada 
com todos os itens de segurança obrigatórios, tais 
como coletes salva-vidas, boias, extintores, kit de 
primeiros socorros e rádio de comunicação. 
Requisitos de manutenção: Frequência de 

 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

meses 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 

17.171,04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 

206.052,46 
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MARCIO MARCIO 
PEREIRA  PEREIRA 

DOS DOS 
SANTOS:00SANTOS:00 
670149250 670149250 

manutenção revisão mensal ou quando houver algum 
problema. Certificações e licenças: Certificações de 
segurança; Licenças de operação.  
 

5. INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Considerando as etapas necessárias para a formalização da contratação — 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar, análise jurídica, procedimento licitatório, 

julgamento das propostas, homologação e assinatura contratual — estima-se que o 

prazo para conclusão do processo seja de até 60 (sessenta) dias a partir da abertura 

do processo administrativo. 

5.2. Assim, a previsão para a finalização da contratação é até 06 de julho de 2025, 

com o objetivo de garantir o início tempestivo da execução contratual e assegurar a 

continuidade dos serviços prestados pela Administração Municipal. 

6. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO/DEPENDÊNCIA 

6.1. A presente demanda não está vinculada nem depende de outro Documento de 

Formalização de Demanda para sua execução. 

6.2. Portanto, a contratação ora formalizada poderá ser executada de forma 

autônoma, conforme os critérios administrativos estabelecidos pela gestão municipal. 

Terra Santa, 06 de maio de 2026. 

 

MÁRCIO PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Matrícula: 250050 

 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

Leonardo 
Machado 
Anequino 

Leonardo Machado 
Anequino 
2026.05.05 
15:02:24-03'00' 

 
 

LEONARDO MACHADO ANEQUINO 
Responsável Técnico 

Engenheiro – CREA 973720PA 
Matrícula nº 2500528-1 

mailto:semob@terrasanta.pa.gov.br

